
RESOLUÇÃO N.º        /2013

Recomenda ao Governo que promova medidas tendentes à otimização dos 

cuidados de saúde hospitalares, na Região Oeste Norte

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Assegure a referenciação da generalidade da população dos Concelhos de Alcobaça e 

Nazaré para o Hospital de Santo André, em Leiria.

2- As unidades hospitalares de Caldas da Rainha, Peniche e Alcobaça vejam garantidas, 

tanto quanto possível, o maior número de valências médicas.

3- Seja assegurado o alargamento e modernização do Hospital das Caldas da Rainha. 

Aprovada em 19 de abril de 2013

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


